
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO D.O.E. | PODER EXECUTIVO | ANO IV | N.º 951 EM 20 DE OUTUBRO DE 2023 

 

1 

https://www.pmsg.rj.gov.br/diario-oficial/ 

ATOS DO PREFEITO 

DECRETO Nº 429/2023 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA O ORÇAMENTO E O 
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1412 de 06 de 
dezembro de 2022 - Lei Orçamentária para 2023, com a Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de março de 1964 e com a Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO o solicitado e justificado no processo SEI Nº 
28.00447/2023-9.    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e alterado o Orçamento, na 
forma do Anexo, do Instituto de Previdência do Município de São 
Gonçalo, no valor de R$ 48.189.872,00 (Quarenta e oito milhões, 
cento e oitenta e nove mil e oitocentos e setenta e dois reais).     
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam 
alterados ainda o Quadro de Detalhamento da Despesa e o Plano 
Plurianual, aprovados respectivamente pelo Decreto nº 004 de 17 de 
janeiro de 2023 e Lei nº 1413 de 06 de dezembro de 2022. 
Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de 
superávit financeiro apurado em balanço. 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 20 de outubro de 2023. 
NELSON RUAS DOS SANTOS 
Prefeito 

ANEXO DECRETO Nº 429/2023 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - EXERCÍCIO 2023 

Órgão: Instituto de Previdência do Município de São Gonçalo 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DA 
DESPESA 

DESPESA FONTE 
VALOR (R$ 1) 
ACRÉSCIMO 

21.40.09.272.1001.2.103 3.1.90.11.00 CRIAR 2.800.0000.0011 745.421,00 

21.40.09.272.1007.2.198 3.1.90.01.00 CRIAR 2.800.0000.0011 47.444.451,00 

Recursos provenientes de Superávit Financeiro     

TOTAL GERAL ------------------------------------------------- ------------- 48.189.872,00 
 

SEMFA 

PORTARIA N.º 61/2023/SEMFA-PMSG. 
DESIGNA OS FISCAIS DOS CONTRATOS Nº 006/2023/SEMFA-PMSG, 
007/2023/SEMFA-PMSG, 008/2023/SEMFA-PMSG CELEBRADOS 
ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO E A EMPRESA AMPLA 
ENERGIA E SERVIÇOS S.A 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o que preceitua o art. 67 da Lei n. 
8.666/93, 
RESOLVE: 
Art.1º - Designar os servidores HEBERT HIR PINTO, matrícula n. 
22419 e MARCELO LUIZ PORTELA MORAES, matrícula n. 127.675, 
para exercerem a função de Fiscais dos Contratos 006/2023/SEMFA-
PMSG, 007/2023/SEMFA-PMSG, 008/2023/SEMFA-PMSG celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO e a empresa AMPLA 
ENERGIA E SERVIÇOS S.A, cujos objetos são a contratação de 
prestação do serviço de distribuição de energia elétrica 
respectivamente para as unidades consumidoras (nos 6377863, 
7497854 e 7497856), firmado no bojo do Processo Administrativo n. 
23.469/2023, por meio da Inexigibilidade de licitação (art.25, inciso II, 
c/c art. 13, inc. VI, ambos da Lei 8.666/93). 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 16 de outubro de 2023. 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023/SEMFA-PMSG 
Nº do Processo: 23.469/2023 
Objeto: Contratação de prestação do serviço de distribuição de 
energia elétrica para a unidade consumidora no 6377863. 
Modalidade de licitação: Inexigibilidade de Licitação (art. 25, inciso 
II, c/c art. 13, inc. VI, ambos da Lei 8.666/1993.  
Número e data do empenho da despesa: Nota de Empenho 077/2023, 
emitida em 17/01/2023.  
Valor global estimado do contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
Valor estimado a ser pago no exercício corrente: R$ 3.000,00 (três 
mil reais). 
Prazo de vigência do contrato: Indeterminado a partir da data de 
assinatura. 

Data de assinatura do contrato: 28 de junho de 2023.  
Nome das partes que assinaram o contrato: MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, CNPJ nº 28.636.579/0001-00 e AMPLA ENERGIA E 
SERVIÇOS S.A., CNPJ nº 33.050.071/0001-58. 
Base Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável a espécie e 
pelas normas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 04.122.2038.2.137 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Fonte: 1.500.0000 | 500. 
São Gonçalo, 17 de outubro de 2023. 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023/SEMFA-PMSG 
Nº do Processo: 23.469/2023 
Objeto: Contratação de prestação do serviço de distribuição de 
energia elétrica para a unidade consumidora no 7497854. 
Modalidade de licitação: Inexigibilidade de Licitação (art. 25, inciso 
II, c/c art. 13, inc. VI, ambos da Lei 8.666/1993.  
Número e data do empenho da despesa: Nota de Empenho 077/2023, 
emitida em 17/01/2023.  
Valor global estimado do contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
Valor estimado a ser pago no exercício corrente: R$ 3.000,00 (três 
mil reais). 
Prazo de vigência do contrato: Indeterminado a partir da data de 
assinatura. 
Data de assinatura do contrato: 28 de junho de 2023.  
Nome das partes que assinaram o contrato: MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, CNPJ nº 28.636.579/0001-00 e AMPLA ENERGIA E 
SERVIÇOS S.A., CNPJ nº 33.050.071/0001-58. 
Base Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável a espécie e 
pelas normas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 04.122.2038.2.137 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Fonte: 1.500.0000 | 500. 
São Gonçalo, 17 de outubro de 2023. 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023/SEMFA-PMSG 
Nº do Processo: 23.469/2023 
Objeto: Contratação de prestação do serviço de distribuição de 
energia elétrica para a unidade consumidora no 7497856. 
Modalidade de licitação: Inexigibilidade de Licitação (art. 25, inciso 
II, c/c art. 13, inc. VI, ambos da Lei 8.666/1993.  
Número e data do empenho da despesa: Nota de Empenho 077/2023, 
emitida em 17/01/2023.  
Valor global estimado do contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
Valor estimado a ser pago no exercício corrente: R$ 3.000,00 (três 
mil reais). 
Prazo de vigência do contrato: Indeterminado a partir da data de 
assinatura. 
Data de assinatura do contrato: 28 de junho de 2023.  
Nome das partes que assinaram o contrato: MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, CNPJ nº 28.636.579/0001-00 e AMPLA ENERGIA E 
SERVIÇOS S.A., CNPJ nº 33.050.071/0001-58. 
Base Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável a espécie e 
pelas normas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 04.122.2038.2.137 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Fonte: 1.500.0000 | 500. 
São Gonçalo, 17 de outubro de 2023. 
RANDHAL JULIANO BARRETO COELHO 
Secretário Municipal de Fazenda 

SEMED 

PORTARIA SEMED N.º 67/2023 
INSTITUI FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
GONÇALO/RJ, DENOMINADO FÓRUM POPULAR DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO GONÇALO- FOPESG/RJ.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no Plano Nacional de Educação, 
Lei Nº 13.005/2014, artigo 6º da Lei Nº 1.067/2020e na meta 19 do 
Plano Municipal de Educação, Lei Nº 658/2015. 
CONSIDERANDO:  
- a Conferência Municipal de Educação – Comesg deliberou pela 
instalação do Fórum Municipal de Educação, 


